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EDITAL DE DISPENSA 65/2025–PROCESSO 166/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de São Bento torna pública a abertura de dispensa de licitação conforme abaixo: 

 

DO OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço confecção e fornecimento de itens 

personalizados de papelaria. 

 

TIPO: menor valor ofertado. 

 
MODO DE DISPUTA: FECHADO 

 

PROTOCOLO DE PROPOSTAS (protocolo juntamente com a proposta) 

Início: 24/12/2025 – 9 (nove) horas 

Protocolo final: até as 09:59 (nove horas e cinqüenta e nove minutos) do dia 31/12/2025, os interessados, poderão 

protocolar a documentação para análise. 

Sessão: 31/12/2025 – 11:00 (onze) horas. 

 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

- No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será considerada inválida. 

- Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.  
- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

EDITAL E DEMAIS INORMAÇÕES: 

Site da Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG: 

https://www.saobentoabade.mg.gov.br/site/index.php/editais 

 

CONTRATAÇÃO 

- Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente, nos 

moldes da Lei 14133/2021. 

- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

- Todas as questões que não constarem diretamente neste edital, serão resolvidas de acordo com Lei 14.133/2021. 

 

JUSTIFICATIVA:  

A personalização dos materiais é essencial para a padronização visual, identificação institucional, 

organização de eventos, projetos educacionais e culturais, bem como para ○ fortalecimento da comunicação 

oficial do Município. Ressalta-se que a contratação de empresa especializada garante qualidade, durabilidade, 

conformidade técnica e cumprimento dos prazos, assegurando a eficiência, economicidade e o adequado 

atendimento ao interesse público. 

 

 

OBJETO: 

 

Contratação de empresa para a prestação de serviço confecção e fornecimento de itens personalizados de papelaria. 

 

Item Descrição Un Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

1 

 

CONFECÇÃO DE BONECO 

MASCOTE - CONFECÇÃO DE 

BONECO MASCOTE -  

UND 

 

5,0000 

 

100,00 

 

500,00 

 

2 

 

CONFECÇÃO DE CALENDARIO 

DE MESA 5X10 - CONFECÇÃO 

DE CALENDARIO DE MESA 5X10 

-  

 

UND 

 

500,0000 

 

1,25 

 

625,00 
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3 

 

CONFECÇÃO DE CANECAS DE 

PORCELANA - CONFECÇÃO DE 

CANECAS DE PORCELANA -  

 

UND 

 

200,0000 

 

25,00 

 

5.000,00 

 

4 

 

CONFECÇÃO DE NECESSAIRE 20 

X15 - CONFECÇÃO DE 

NECESSAIRE 20 X15 -  

 

UND 

 

1.000,0000 

 

11,00 

 

11.000,00 

 

5 

 

CONFECÇÃO DE NECESSAIRE 

CALENDARIO DE MESA - 

CONFECÇÃO DE NECESSAIRE 

CALENDARIO DE MESA -  

 

UND 

 

300,0000 

 

7,00 

 

2.100,00 

 

6 

 

CONFECÇÃO DE SAQUINNHOS 

SURPREZA - CONFECÇÃO DE 
SAQUINNHOS SURPREZA -  

 

UND 

 

1.000,0000 

 

5,50 

 

5.500,00 

 

 

 

 

Total médio do processo: 24.725,00 

 

 

DO PRAZO: 

Prazo da ata de registro de preços: 12 (doze) meses, ou quando se findarem as obrigações. 

 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

 
Os serviços serão prestados no Município de São Bento Abade até o local indicado os itens acima, após a emissão 

da ordem de serviço, de acordo com a orientação, horário e demanda do Departamento solicitante. 

 

 

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO/ENTREGA: 

 

A fiscalização será feita pelo Departamento Municipal de Educação e Cultura ou quem esta designar para tal 

finalidade, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua execução e comunicará às 

interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma. 

Os demais critérios da fiscalização estão previstos na minuta do contrato. 

 

DO PAGAMENTO  E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O pagamento será após a efetiva execução dos serviços no referido período. 

- O pagamento se dará mediante apresentação de Nota Fiscal em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal. 

- O pagamento somente será efetuado após o recebimento dos serviços e cumprimento dos prazos, que será 

atestado por meio de manifestação do servidor responsável para acompanhar a execução do contrato. 

Dotação orçamentária: reduzido 157- 02.05.05-3390.39.00-13.391.1005-4.033- 1.500.99DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

 

- A participação na presente dispensa: 
- Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Termo de referência. 

- Possuírem o objeto social compatível com o objeto de contratação. 

- O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

 

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

- que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br


PREFEITURAMUNICIPALDESÃOBENTOABADE-ESTADODEMINASGERAIS 

CNPJ-17.877.176/0001- 29 Fone: 0** 35 3236-1213 

RuaOdilonGadbemdosSantos,nº100–Centro,SãoBentoAbade/MG 

Email:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 
 
 
 
 
 

 

Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 
- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

HABILITAÇÃO 

 

- Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação: 

 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o 

administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

 

comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim  o exigir. 

 

- DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá 

para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou a sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, caso possua; 

 

f) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais e Dívida Ativa da 

União), estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de 
Regularidade Fiscal emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; 

 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente 

ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos 

efeitos da CNDT. 

 

- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

k) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca. 

 

- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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l) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 

da Lei 14133/2021 (mínimo um). 

 

 

PROTOCOLO DE PROPOSTAS FÍSICAS FECHADAS (protocolo juntamente com a proposta) 

Início: 24/12/2025 – 9 (nove) horas 

Protocolo final: até as 09:59 (nove horas e cinqüenta e nove minutos) do dia 31/12/2025, os interessados, poderão 

protocolar a documentação para análise. 
Sessão: 31/12/2025 – 11:00 (onze) horas. 

- Havendo propostas iguais ao menor já ofertado, será realizado sorteio. 

- Durante o procedimento, os fornecedores serão informados através de ata publicada.  

- LOCAL DE PROTOCOLO: Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 – Centro, São Bento Abade/MG. 

 

CONTRATAÇÃO 

- Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente, nos 

moldes da Lei 14133/2021. 

- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

- Todas as questões que não constarem diretamente neste edital, serão resolvidas de acordo com Lei 14.133/2021 

 

SANÇÕES 

- Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam:  

dar causa à inexecução parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou a execução do contrato; 

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

- O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

- Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

a) Multa de 10 (dez) por cento sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens acima. 

- Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 
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- Na aplicação das sanções serão considerados: 

b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) as peculiaridades do caso concreto; 

d) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

- O procedimento será divulgado na íntegra no site da Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG. 

- No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

- Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
de contratação. 

- No valor proposto deverão estar incluídos todos os custos necessários ao cumprimento o objeto licitado, nos prazos 

previstos no instrumento convocatório, inclusive tributos, encargos sociais, deslocamentos da equipe técnica até o 

município, hospedagem e alimentação e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a realização do 

serviço objeto da presente licitação. 

 

ANEXOS DO EDITAL: 

ANEXO I – Termo de referência 

ANEXO II – Modelo de proposta 

 

 

PUBLICADO NO SITE E NO MURAL EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 

 

EDSON DONIZETE 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

DO OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação de serviço confecção e fornecimento de itens personalizados 

de papelaria. 

 

OBJETO: 

  

 

 

Item Descrição Un Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

1 

 

CONFECÇÃO DE BONECO 

MASCOTE - CONFECÇÃO DE 

BONECO MASCOTE -  

UND 

 

5,0000 

 

100,00 

 

500,00 

 

2 

 

CONFECÇÃO DE CALENDARIO 

DE MESA 5X10 - CONFECÇÃO 

DE CALENDARIO DE MESA 5X10 

-  

 

UND 

 

500,0000 

 

1,25 

 

625,00 

 

3 

 

CONFECÇÃO DE CANECAS DE 

PORCELANA - CONFECÇÃO DE 

CANECAS DE PORCELANA -  
 

UND 

 

200,0000 

 

25,00 

 

5.000,00 

 

4 

 

CONFECÇÃO DE NECESSAIRE 20 

X15 - CONFECÇÃO DE 

NECESSAIRE 20 X15 -  

 

UND 

 

1.000,0000 

 

11,00 

 

11.000,00 

 

5 

 

CONFECÇÃO DE NECESSAIRE 

CALENDARIO DE MESA - 

CONFECÇÃO DE NECESSAIRE 

CALENDARIO DE MESA -  

 

UND 

 

300,0000 

 

7,00 

 

2.100,00 

 

6 

 

CONFECÇÃO DE SAQUINNHOS 

SURPREZA - CONFECÇÃO DE 

SAQUINNHOS SURPREZA -  

 

UND 

 

1.000,0000 

 

5,50 

 

5.500,00 

 

 

 

 
Total médio do processo: 24.725,00 

 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A personalização dos materiais é essencial para a padronização visual, identificação institucional, 

organização de eventos, projetos educacionais e culturais, bem como para ○ fortalecimento da comunicação 

oficial do Município. Ressalta-se que a contratação de empresa especializada garante qualidade, durabilidade, 

conformidade técnica e cumprimento dos prazos, assegurando a eficiência, economicidade e o adequado 

atendimento ao interesse público. 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos no inciso XII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no 

Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 
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ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

A prestação de serviços será conforme cada demanda ds departamento, após emissão da ordem de serviço.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do serviço. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua  

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos. 

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da prestação 

dos serviço,     os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na dispença; 

indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do serviço. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de regularidade fiscal. 

9.3.1.       Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificara manutenção das 

condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com oPoder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplenteno SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos imposto se contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
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data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

 

DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do serviço; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total do 

objeto; 

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 

de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6.1.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA acompanhada de as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

Também ficam sujeitas às sanções do artigo 55, as empresas ou profissionais que: 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
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recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a 

avaliação de custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e planilhas de preços de mercado, definindo a 

sistemática de suprimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções 

administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

 

Dessa forma, aprovo o presente Termo de Referência, nos termos da Lei 14133/2021. 

 

 

 

 

NADIR MACHADO PEREIRA FABIANO 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 166/2025 - DISPENSA Nº. 65/2025 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade/MG Att.  

Agente de contratação 

Proponente:   CNPJ n.º:     

Endereço:    

Tel:  Tele fax:  e-mail:   

Conta corrente:     Banco:  Ag.:  

 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviço confecção e fornecimento de itens personalizados 

de papelaria. 

 

OBJETO: 

 

Item Descrição Un Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

1 

 

CONFECÇÃO DE BONECO 

MASCOTE - CONFECÇÃO DE 

BONECO MASCOTE -  

UND 

 

5,0000 

 

  

2 

 

CONFECÇÃO DE CALENDARIO 

DE MESA 5X10 - CONFECÇÃO DE 

CALENDARIO DE MESA 5X10 -  

 

UND 

 

500,0000 

 

  

3 

 

CONFECÇÃO DE CANECAS DE 

PORCELANA - CONFECÇÃO DE 

CANECAS DE PORCELANA -  

 

UND 

 

200,0000 

 

  

4 
 

CONFECÇÃO DE NECESSAIRE 20 
X15 - CONFECÇÃO DE 

NECESSAIRE 20 X15 -  

 

UND 
 

1.000,0000 
 

  

5 

 

CONFECÇÃO DE NECESSAIRE 

CALENDARIO DE MESA - 

CONFECÇÃO DE NECESSAIRE 

CALENDARIO DE MESA -  

 

UND 

 

300,0000 

 

  

6 

 

CONFECÇÃO DE SAQUINNHOS 

SURPREZA - CONFECÇÃO DE 

SAQUINNHOS SURPREZA -  

 

UND 

 

1.000,0000 

 

  

 

 

 
 

Total da proposta: R$ 

 

 

 

Valor Total R$ ( ) 

 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br


PREFEITURAMUNICIPALDESÃOBENTOABADE-ESTADODEMINASGERAIS 

CNPJ-17.877.176/0001- 29 Fone: 0** 35 3236-1213 

RuaOdilonGadbemdosSantos,nº100–Centro,SãoBentoAbade/MG 

Email:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 
 
 
 
 
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, no mínimo, a contar da data da sua apresentação. 

Declaro que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento total do 

objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, tais como tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

fornecimento/prestação do serviço do objeto da presente licitação. 

 

 ,  de  de 2025. 

 

 

Nome e Ass. Do Representante Legal 

CNPJ da empresa 
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